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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO CONSEPE 41

  

Processo nº 23086.008780/2020-91

Interessado: Diretoria de Pós-Graduação, Docentes do Departamento de Odontologia, Chefia do
Departamento de Odontologia

  

O VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, informa que no Processo em tela consta no regulamento do programa do Curso de
Especialização em Ortodon�a da UFVJM que receberá recursos através da cobrança de taxas dos alunos
(inscrição ao exame de seleção, matrícula e inscrição no Curso, e mensalidades), auxílios financeiros
através de solicitação à CAPES e/ou CNPq ou outras agências de fomento, bem como suporte do
Departamento de Odontologia (com material permanente e de consumo). Após avaliar os
ques�onamentos do CONSEPE e respostas do Coordenador do programa, ainda persis�u a necessidade
dos seguintes esclarecimentos:

1- Especificar, quan�ficar e valorar o suporte do Departamento de Odontologia com material
permanente e de consumo.

2- Necessidade do detalhamento mensal da hora/aula ministrada conver�da em bolsas a
serem recebidas mensalmente, ou em determinado período, por cada docente prestador de serviço;

3- Atualizar o planejamento financeiro mediante a concessão da bolsa de 10% ao estudante
com vulnerabilidade sócioeconômica, bem como ter-se, do valor global R$756.000,00 des�nado
R$75.600,00 (10%) para ressarcimento à UFVJM por usar as suas dependências.

 

Marcus Henrique Canuto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Vice-reitor, em 16/05/2022, às
14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0723834 e
o código CRC 0618590D.
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